
INDICAÇÃO Nº 
2778
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para que haja aumento no efetivo das policias, militar e civil, bem como investimentos na área de segurança, tendo em vista o aumento da criminalidade no município de São José dos Campos.
JUSTIFICATIVA


Muito se fala sobre a violência urbana, o avanço da criminalidade e todos os esforços que os poderes públicos efetivamente exercem no sentido de extirpar da sociedade este mal.


Contudo, em razão dos últimos acontecimentos que causou verdadeira comoção aos moradores da região sul no município de São José dos Campos, mais especificamente no Conjunto Residencial 31 de março, onde, no último dia 20 de julho, um corretor foi baleado em tentativa de assalto a sua imobiliária, à população, sentindo-se insegura pediu providências, objetivando frear a criminalidade na região.  


Em um passado recente, uma escola estadual foi desativada no Jardim Petrópolis e lá se instalou uma base da Policia Militar. No entanto é necessário maior suporte por parte do Estado para que se atenda a demanda existente.


Pelos mesmos motivos é necessário que o Estado invista na qualidade dos serviços prestados pela Polícia Civil, vez que, por falta de contingente, em muitos casos a vítima opte por não registrar denuncia junto nas delegacias ou distritos policiais em razão da burocracia e demora no atendimento à população.

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto
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